
 

 

Regulamento  do  Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas

A  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  es t abe l ece  a s  bases  do  

enquad ramento  j u r í d i co  do  vo l un ta r i ado ,  v i sando  p romover  e  

ga ran t i r  a  t odos  os  c i dadãos  a  pa r t i c i pação  so l i dá r i a  em ações  

de  vo l un ta r i ado ,  de f i n i ndo

i n t e resse  soc i a l  e  

des in t e ressada  por  pessoas ,  no  âmb i t o  de  p ro j e t os ,  p rog ramas  e  

ou t ra s  f o rmas  de  in t e rvenção  ao  se rv i ço  dos  i nd iv íduos ,  das  

. f amí l i a s  e  da  comun idade ,  desenvo lv i das  sem f i n s  l u c ra t i vos  po r  

en t i dades  púb l i ca s  ou  p r i vadas

O Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  v i sa  es t imu l a r  a  

popu l a ção  do  conce l ho  de  Bot i ca s  pa ra  a  pa r t i c i pação c í v i ca  em 

p ro j e t os  soc i a i s .   

Tem por  ob j e t i vos :  p romover  a  c i dadan i a  a t i va ,  a t ravés  do  

i n cen t i vo  ao  vo l un ta r i ado;  p romover  uma  ap rend i zagem pessoa l  

e  co l e t i va ,  pe rmi t i ndo  a  au to r rea l i za ção;  p romover  a  i gua l dade 

de  opor tun i dades ,  a  t o l e rânc i a ,  o  respe i t o  mútuo ,  a  

so l i da r i edade e  a  ju s t i ça;  p roporc iona r  que  os  i nd i v í duos  com 

i n i c i a t i vas  de  vo l un ta r i ado  e  en t i dades  com i n te res se  no  

vo l un ta r i ado  possam co

O p resen te  documento  p re t ende reger  o  Banco Loca l  de  

Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s ,  i n i c i a t i va  p romov ida  pe l o  Mun i c í p i o  de  

Bo t i ca s ,  no  âmb i t o  da

func i onamen to  e  a s  re l a ções  en t re  os  i n t e rven i en t

Mun i c í p i o  de  Bot i ca s ,  os  c i dadãos  vo l un tá r i o s  e  a s  o rgan i zações  

p romoto ras  do  vo l un ta r i ado .

Regulamento  do  Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas

Preâmbulo  

A  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  es t abe l ece  a s  bases  do  

enquad ramento  j u r í d i co  do  vo l un ta r i ado ,  v i sando  p romover  e  

ga ran t i r  a  t odos  os  c i dadãos  a  pa r t i c i pação  so l i dá r i a  em ações  

de f i n i ndo-o  como “o  con jun to  de  a ções  de  

i n t e resse  soc i a l  e  comun i tá r i o  rea l i zadas  de  f o rma 

des in t e ressada  por  pessoas ,  no  âmb i t o  de  p ro j e t os ,  p rog ramas  e  

ou t ra s  f o rmas  de  in t e rvenção  ao  se rv i ço  dos  i nd iv íduos ,  das  

f amí l i a s  e  da  comun idade ,  desenvo lv i das  sem f i n s  l u c ra t i vos  po r  

en t i dades  púb l i ca s  ou  p r i vadas ” .  

anco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  v i sa  es t imu l a r  a  

popu l a ção  do  conce l ho  de  Bot i ca s  pa ra  a  pa r t i c i pação c í v i ca  em 

Tem por  ob j e t i vos :  p romover  a  c i dadan i a  a t i va ,  a t ravés  do  

i n cen t i vo  ao  vo l un ta r i ado;  p romover  uma  ap rend i zagem pessoa l  

e  co l e t i va ,  pe rmi t i ndo  a  au to r rea l i za ção;  p romover  a  i gua l dade 

de  opor tun i dades ,  a  t o l e rânc i a ,  o  respe i t o  mútuo ,  a  

so l i da r i edade e  a  ju s t i ça;  p roporc iona r  que  os  i nd i v í duos  com 

i n i c i a t i vas  de  vo l un ta r i ado  e  en t i dades  com i n te res se  no  

vo l un ta r i ado  possam conc ret i za r  os  respe t i vos  p ro j e t os .

O  p resen te  documento  p re t ende reger  o  Banco Loca l  de  

Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s ,  i n i c i a t i va  p romov ida  pe l o  Mun i c í p i o  de  

âmb i t o  da  DEDS,  de f i n i ndo  as  suas  no rmas  de  

func i onamen to  e  a s  re l a ções  en t re  os  i n t e rven i en t es ,  ou  se ja ,  

Mun i c í p i o  de  Bot i ca s ,  os  c i dadãos  vo l un tá r i o s  e  a s  o rgan i zações  

do  vo l un ta r i ado .  
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Regulamento  do  Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas  

A  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  es t abe l ece  a s  bases  do  

enquad ramento  j u r í d i co  do  vo l un ta r i ado ,  v i sando  p romover  e  

ga ran t i r  a  t odos  os  c i dadãos  a  pa r t i c i pação  so l i dá r i a  em ações  

o  con jun to  de  a ções  de  

comun i tá r i o  rea l i zadas  de  f o rma 

des in t e ressada  por  pessoas ,  no  âmb i t o  de  p ro j e t os ,  p rog ramas  e  

ou t ra s  f o rmas  de  in t e rvenção  ao  se rv i ço  dos  i nd iv íduos ,  das  

f amí l i a s  e  da  comun idade ,  desenvo lv i das  sem f i n s  l u c ra t i vos  po r  

anco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  v i sa  es t imu l a r  a  

popu l a ção  do  conce l ho  de  Bot i ca s  pa ra  a  pa r t i c i pação c í v i ca  em 

Tem por  ob j e t i vos :  p romover  a  c i dadan i a  a t i va ,  a t ravés  do  

i n cen t i vo  ao  vo l un ta r i ado;  p romover  uma  ap rend i zagem pessoa l  

e  co l e t i va ,  pe rmi t i ndo  a  au to r rea l i za ção;  p romover  a  i gua l dade 

de  opor tun i dades ,  a  t o l e rânc i a ,  o  respe i t o  mútuo ,  a  

so l i da r i edade e  a  ju s t i ça;  p roporc iona r  que  os  i nd i v í duos  com 

i n i c i a t i vas  de  vo l un ta r i ado  e  en t i dades  com i n te res se  no  

n c ret i za r  os  respe t i vos  p ro j e t os .  

O  p resen te  documento  p re t ende reger  o  Banco Loca l  de  

Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s ,  i n i c i a t i va  p romov ida  pe l o  Mun i c í p i o  de  

,  de f i n i ndo  as  suas  no rmas  de  

es ,  ou  se ja ,  

Mun i c í p i o  de  Bot i ca s ,  os  c i dadãos  vo l un tá r i o s  e  a s  o rgan i zações  



 

 

O Es tado  reconhece  o  va l o r  soc i a l  do  vo l un ta r i ado  como 

exp ressão  do  exe rc í c i o  l i v re  de  uma  c i dadan i a  a t

p romove  e  ga ran te  a  sua  au tonomia  e  p l u ra l i smo.

           P r inc íp ios  Enquadradores  do  Vo luntar iado

Con fo rme o  a r t i go  6º  da  Le i  n . º71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  o  

vo l un ta r i ado ,  enquanto  exp ressão  do  exe rc í c i o  l i v re  de  uma 

c i dadan i a  a t i va  e  so l i dá r i a ,  obedece  aos  segu in t es  p r i nc í p i os  

l ega i s :  

a )  Pr inc íp io  da  so l idar iedade

de  t odos  os  c i dadãos  pe l a  rea l i zação  dos  f i n s  do  vo l un ta r i ado;

b )  Pr inc íp io  da  par t i c ipação

organ i zações  represen ta t i vas  do  vo l un ta r i ado  em maté r i a s  

respe i t an tes  aos  domín i os  em que  os  vo l un tá r i o s  desenvo l vem o  

seu  t raba l ho;  

c )  Pr inc íp io  da  cooperação

organ i zações  p romoto ras  e  a s  o rgan i zações  rep resen ta t i vas  do  

vo l un ta r i ado  es t abe l

conce r tada ;  

d )  Pr inc íp io  da  complementar idade

vo l un tá r i o  não  deve  subst i tu i r  o s  recu rsos  humanos  cons i de rados  

Cap í tu lo  I  

Pr inc íp ios  

Ar t igo  1º  

Pr inc íp io  Gera l  

O Es tado  reconhece  o  va l o r  soc i a l  do  vo l un ta r i ado  como 

exp ressão  do  exe rc í c i o  l i v re  de  uma  c i dadan i a  a t i va  e  so l i dá r i a  e  

p romove  e  ga ran te  a  sua  au tonomia  e  p l u ra l i smo.  

Art igo  2º  

Pr inc íp ios  Enquadradores  do  Vo luntar iado

Con fo rme o  a r t i go  6º  da  Le i  n . º71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  o  

vo l un ta r i ado ,  enquanto  exp ressão  do  exe rc í c i o  l i v re  de  uma 

a t i va  e  so l i dá r i a ,  obedece  aos  segu in t es  p r i nc í p i os  

Pr inc íp io  da  so l idar iedade :  t raduz- se  na  responsab i l i dade 

de  t odos  os  c i dadãos  pe l a  rea l i zação  dos  f i n s  do  vo l un ta r i ado;

Pr inc íp io  da  par t i c ipação :  imp l i ca  a  i n t e rvenção  das  

resen ta t i vas  do  vo l un ta r i ado  em maté r i a s  

respe i t an tes  aos  domín i os  em que  os  vo l un tá r i o s  desenvo l vem o  

Pr inc íp io  da  cooperação :  envo l ve  a  poss i b i l i dade  de  a s  

o rgan i z ações  p romoto ras  e  a s  o rgan i zações  rep resen ta t i vas  do  

vo l un ta r i ado  es t abe l ece rem re l a ções  e  p rog ramas de  a ção 

Pr inc íp io  da  complementar idade :  p ressupõe  que  o  

vo l un tá r i o  não  deve  subst i tu i r  o s  recu rsos  humanos  cons i de rados  
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O  Es t ado  reconhece  o  va l o r  soc i a l  do  vo l un ta r i ado  como 

i va  e  so l i dá r i a  e  

Pr inc íp ios  Enquadradores  do  Vo luntar iado 

Con fo rme o  a r t i go  6º  da  Le i  n . º71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  o  

vo l un ta r i ado ,  enquanto  exp ressão  do  exe rc í c i o  l i v re  de  uma 

a t i va  e  so l i dá r i a ,  obedece  aos  segu in t es  p r i nc í p i os  

se  na  responsab i l i dade 

de  t odos  os  c i dadãos  pe l a  rea l i zação  dos  f i n s  do  vo l un ta r i ado;  

:  imp l i ca  a  i n t e rvenção  das  

resen ta t i vas  do  vo l un ta r i ado  em maté r i a s  

respe i t an tes  aos  domín i os  em que  os  vo l un tá r i o s  desenvo l vem o  

:  envo l ve  a  poss i b i l i dade  de  a s  

o rgan i z ações  p romoto ras  e  a s  o rgan i zações  rep resen ta t i vas  do  

ece rem re l a ções  e  p rog ramas de  a ção 

:  p ressupõe  que  o  

vo l un tá r i o  não  deve  subst i tu i r  o s  recu rsos  humanos  cons i de rados  



 

 

necessá r i o s  à  p rossecução  das  a t i v i dades  das  o rgan i zações  

p romoto ras ,  es t a tu ta r i amente  de f i n i

e )  Pr inc íp io  da gratu i t idade

remunerado ,  nem pode  receber  subvenções  ou  donat i vos ,  pe l o  

exe rc í c i o  do  seu  t raba l ho  vo l un tá r i o ;

f )  Pr inc íp io  de  responsab i l idade

responsáve l  pe l o  exe rc í c i o  d

rea l i za r ,  dadas  as  expec ta t i vas  c r i adas  aos  des t i na tá r i o s  do  

t raba l ho  vo l un tá r i o ;

g )  Pr inc íp io  da  convergênc ia

ação  do  vo l un tá r i o  com a  cu l t u ra  e  ob j e t i vos  i n s t i tu c i ona i s  da  

en t i dade p romoto ra  ( en

Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas

Organ ização  e  Func ionamento

1 .  A t ravés  do  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado ,  o  Mun i c í p i o  de  

Bo t i ca s  p romove  o  encon t ro  e  o  i n t er câmb io  en t re  os  c i dadãos  e  

a s  i n s t i tu i ções  e  en t i dades  

l o s  em p ro j e t os  e  a t i v i dades  soc i a lmen te  ú t e i s ,  de  a cordo  com os  

seus  i n t e resses ,  capac i dades  e  d i spon i b i l i dade .

Ass im ,  cabe  ao  Mun i c í p i o  de  Bot i ca s:

a )  P roceder  à  i ns c r i ção  dos  vo l un tá r i o s  e  das  o rgan i zações  

p romoto ras  de  vo lun ta r i ado ,  med i an te  o  p reench imen to  de  duas  

necessá r i o s  à  p rossecução  das  a t i v i dades  das  o rgan i zações  

p romoto ras ,  es t a tu ta r i amente  de f i n idas;  

Pr inc íp io  da gratu i t idade :  p ressupõe  que  o  vo l un tá r i o  não  é  

remunerado ,  nem pode  receber  subvenções  ou  donat i vos ,  pe l o  

exe rc í c i o  do  seu  t raba l ho  vo l un tá r i o ;  

Pr inc íp io  de  responsab i l idade :  reconhece  que  o  vo l un tá r i o  é  

responsáve l  pe l o  exe rc í c i o  da  a t i v i dade  que  se  comprometeu  

rea l i za r ,  dadas  as  expec ta t i vas  c r i adas  aos  des t i na tá r i o s  do  

 

Pr inc íp io  da  convergênc ia :  de t e rmina  a  ha rmon i zação  da  

a ção  do  vo l un tá r i o  com a  cu l t u ra  e  ob j e t i vos  i n s t i tu c i ona i s  da  

en t i dade p romoto ra  ( en t i dade  rece tora ) .  

Cap í tu lo  II  

Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas

Art igo  3º  

Organ ização  e  Func ionamento 

1 .  A t ravés  do  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado ,  o  Mun i c í p i o  de  

Bo t i ca s  p romove  o  encon t ro  e  o  i n t er câmb io  en t re  os  c i dadãos  e  

a s  i n s t i tu i ções  e  en t i dades  do  Conce l ho  que  possam enquad rá

l os  em p ro j e t os  e  a t i v i dades  soc i a lmen te  ú t e i s ,  de  a cordo  com os  

seus  i n t e resses ,  capac i dades  e  d i spon i b i l i dade .  

Ass im ,  cabe  ao  Mun i c í p i o  de  Bot i ca s:  

a )  P roceder  à  i ns c r i ção  dos  vo l un tá r i o s  e  das  o rgan i zações  

o lun ta r i ado ,  med i an te  o  p reench imen to  de  duas  
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necessá r i o s  à  p rossecução  das  a t i v i dades  das  o rgan i zações  

:  p ressupõe  que  o  vo l un tá r i o  não  é  

remunerado ,  nem pode  receber  subvenções  ou  donat i vos ,  pe l o  

:  reconhece  que  o  vo l un tá r i o  é  

a  a t i v i dade  que  se  comprometeu  

rea l i za r ,  dadas  as  expec ta t i vas  c r i adas  aos  des t i na tá r i o s  do  

:  de t e rmina  a  ha rmon i zação  da  

a ção  do  vo l un tá r i o  com a  cu l t u ra  e  ob j e t i vos  i n s t i tu c i ona i s  da  

Banco  Loca l  de  Vo luntar iado  de  Bot icas 

1 .  A t ravés  do  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado ,  o  Mun i c í p i o  de  

Bo t i ca s  p romove  o  encon t ro  e  o  i n t er câmb io  en t re  os  c i dadãos  e  

do  Conce l ho  que  possam enquad rá-

l os  em p ro j e t os  e  a t i v i dades  soc i a lmen te  ú t e i s ,  de  a cordo  com os  

a )  P roceder  à  i ns c r i ção  dos  vo l un tá r i o s  e  das  o rgan i zações  

o lun ta r i ado ,  med i an te  o  p reench imen to  de  duas  



 

 

f i chas  de  i n sc r i ção ,  sem p re j u í zo  de  ou t ra s  f o rmas  de  con tac to  

en t re  vo l un tá r i o s  e  a s  o rgan i zações  p romoto ras ;

b )  E l abo ra r ,  com os  e l ementos  reco l h i dos ,  uma  base  de  dados  e  

c ru za r  a s  i n fo rmações  cons tan tes  das  

encon t ro  de  pe r f i s  e  competênc i as  da  a t i v i dade  vo l un tá r i a ;

c )  Rea l i za r  uma  en t rev i s t a  aos  vo l un tá r i os  pa ra  uma  melhor  

adequação  ao  pe r f i l ;

d )  Encaminha r  os  vo l un tá r i o s  pa ra  a  o rgan i zação  ma i s  

consen tânea  com as  ap t i dões  e  p re fe rê

cand i da to ,  quer  no  que  respe i ta  ao  exe rc í c i o  do  vo lun ta r i ado ,  

quer  ao  pe r f i l  so l i c i t ado  pe l a  o rgan i z ação  p romoto ra  de  

vo l un ta r i ado  que  o  va i  i n t eg ra r ;

e )  Desenvo l ve r  a ções  de  f o rmação ,  re l a t i vas  aos  mecan i smos  de  

func i onamen to  do  Ba

sen t i do  de  f a c i l i ta r  a  i n t eg ração  e  o  a ju s tamen to  en t re  o  

vo l un tá r i o  e  a  en t idade;

f )  Es tabe l ece r  um aco rdo  en t re  o  vo l un tá r i o  e  a  en t i dade 

p romoto ra  com v i s t a  à  rea l i za ção  de  um p rog rama  de 

vo l un ta r i ado;  

g )  Emi t i r  o  ca r t ão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  e  recebê

casos  de  suspensão  ou  cessação da  p res t a ção  do  t raba l ho  

vo l un tá r i o ;  

2 .  Cabe  ao  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  superv i s i ona r  

o  p rocesso  de  a co l h imento  e  de  i n t eg ração  do  vo lun tá r i o  na  

o rgan i z ação  p romoto ra ,  numa perspet i va  de  a r t i cu l a ção  

f i chas  de  i n sc r i ção ,  sem p re j u í zo  de  ou t ra s  f o rmas  de  con tac to  

en t re  vo l un tá r i o s  e  a s  o rgan i zações  p romoto ras ;  

b )  E l abo ra r ,  com os  e l ementos  reco l h i dos ,  uma  base  de  dados  e  

c ru za r  a s  i n fo rmações  cons tan tes  das  f i chas ,  de  f o rma a  f aze r  o  

encon t ro  de  pe r f i s  e  competênc i as  da  a t i v i dade  vo l un tá r i a ;

c )  Rea l i za r  uma  en t rev i s t a  aos  vo l un tá r i os  pa ra  uma  melhor  

adequação  ao  pe r f i l ;  

d )  Encaminha r  os  vo l un tá r i o s  pa ra  a  o rgan i zação  ma i s  

consen tânea  com as  ap t i dões  e  p re fe rênc i a s  demonst radas  pe l o  

cand i da to ,  quer  no  que  respe i ta  ao  exe rc í c i o  do  vo lun ta r i ado ,  

quer  ao  pe r f i l  so l i c i t ado  pe l a  o rgan i z ação  p romoto ra  de  

vo l un ta r i ado  que  o  va i  i n t eg ra r ;  

e )  Desenvo l ve r  a ções  de  f o rmação ,  re l a t i vas  aos  mecan i smos  de  

func i onamen to  do  Banco Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s ,  no  

sen t i do  de  f a c i l i ta r  a  i n t eg ração  e  o  a ju s tamen to  en t re  o  

vo l un tá r i o  e  a  en t idade;  

f )  Es tabe l ece r  um aco rdo  en t re  o  vo l un tá r i o  e  a  en t i dade 

p romoto ra  com v i s t a  à  rea l i za ção  de  um p rog rama  de 

o  ca r t ão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  e  recebê

casos  de  suspensão  ou  cessação da  p res t a ção  do  t raba l ho  

2 .  Cabe  ao  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  superv i s i ona r  

o  p rocesso  de  a co l h imento  e  de  i n t eg ração  do  vo lun tá r i o  na  

ção  p romoto ra ,  numa perspet i va  de  a r t i cu l a ção  
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f i chas  de  i n sc r i ção ,  sem p re j u í zo  de  ou t ra s  f o rmas  de  con tac to  

b )  E l abo ra r ,  com os  e l ementos  reco l h i dos ,  uma  base  de  dados  e  

f i chas ,  de  f o rma a  f aze r  o  

encon t ro  de  pe r f i s  e  competênc i as  da  a t i v i dade  vo l un tá r i a ;  

c )  Rea l i za r  uma  en t rev i s t a  aos  vo l un tá r i os  pa ra  uma  melhor  

d )  Encaminha r  os  vo l un tá r i o s  pa ra  a  o rgan i zação  ma i s  

n c i a s  demonst radas  pe l o  

cand i da to ,  quer  no  que  respe i ta  ao  exe rc í c i o  do  vo lun ta r i ado ,  

quer  ao  pe r f i l  so l i c i t ado  pe l a  o rgan i z ação  p romoto ra  de  

e )  Desenvo l ve r  a ções  de  f o rmação ,  re l a t i vas  aos  mecan i smos  de  

n co  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s ,  no  

sen t i do  de  f a c i l i ta r  a  i n t eg ração  e  o  a ju s tamen to  en t re  o  

f )  Es tabe l ece r  um aco rdo  en t re  o  vo l un tá r i o  e  a  en t i dade 

p romoto ra  com v i s t a  à  rea l i za ção  de  um p rog rama  de 

o  ca r t ão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  e  recebê- l o ,  nos  

casos  de  suspensão  ou  cessação da  p res t a ção  do  t raba l ho  

2 .  Cabe  ao  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i ca s  superv i s i ona r  

o  p rocesso  de  a co l h imento  e  de  i n t eg ração  do  vo lun tá r i o  na  

ção  p romoto ra ,  numa perspet i va  de  a r t i cu l a ção  



 

 

conce r tada  en t re  a s  pa r t es  envo l v idas ,  r ese rvando

de:  

a )  In t e rv i r  na  med i a ção  de  con f l i t o s;

b )  Ava l i a r  s i tuações  de  i n cumpr imento  das  dec l a ra ções  

cons tan tes  do  p resen te  documen to ,  sempre  que  so l i c i

qua l quer  das  pa r t es  envo l v i das ;

c )  Dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

sempre  que se  ver i f i ca r  o  des respe i t o  pe l as  no rmas  cons tan tes  

do  p resen te  reg imento ,  po r  qua l quer  das  pa r t es  envo l v i das  no  

p rocesso .  

3 .  Cabe i gua lmen te  a

p roceder  à  ava l i a ção  pe r i ód i ca  do  p rocesso  de  a co l h imen to  e  de  

i n t eg ração  do  vo l un tá r i o  na  i n s t i tu i ção ,  bem como à  aná l i se  do  

cumpr imento  das  no

De  aco rdo  com o  a r t i go  3º  da  Le i  n . º  71/98 ,  de  3  de  novembro:

1 .  O  vo l un tá r i o  é  o  i nd i v í duo  que ,  de  f o rma  l i v re ,  des in t e ressada  

e  responsáve l  se  compromete ,  de  aco rdo  com as  suas  ap t i dões  

p róp r i a s  e  no  seu  t empo  l i v re ,  a  rea l i za r  a ções  de  

no  âmb i to  de  uma  o rgan i zação  p romoto ra .

conce r tada  en t re  a s  pa r t es  envo l v idas ,  r ese rvando-

a )  In t e rv i r  na  med i a ção  de  con f l i t o s;  

b )  Ava l i a r  s i tuações  de  i n cumpr imento  das  dec l a ra ções  

cons tan tes  do  p resen te  documen to ,  sempre  que  so l i c i

qua l quer  das  pa r t es  envo l v i das ;  

c )  Dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

sempre  que se  ver i f i ca r  o  des respe i t o  pe l as  no rmas  cons tan tes  

do  p resen te  reg imento ,  po r  qua l quer  das  pa r t es  envo l v i das  no  

3 .  Cabe i gua lmen te  ao  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i cas  

p roceder  à  ava l i a ção  pe r i ód i ca  do  p rocesso  de  a co l h imen to  e  de  

i n t eg ração  do  vo l un tá r i o  na  i n s t i tu i ção ,  bem como à  aná l i se  do  

cumpr imento  das  no rmas  cons tan tes  do  p resen te  regu l amento

Cap í tu lo  III  

O  vo luntár io  

Ar t igo  4º  

Def in ições 

De aco rdo  com o  a r t i go  3º  da  Le i  n . º  71/98 ,  de  3  de  novembro:

1 .  O  vo l un tá r i o  é  o  i nd i v í duo  que ,  de  f o rma  l i v re ,  des in t e ressada  

e  responsáve l  se  compromete ,  de  aco rdo  com as  suas  ap t i dões  

p róp r i a s  e  no  seu  t empo  l i v re ,  a  rea l i za r  a ções  de  vo l un ta r i ado  

no  âmb i to  de  uma  o rgan i zação  p romoto ra .  
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- se  o  d i r e i to  

b )  Ava l i a r  s i tuações  de  i n cumpr imento  das  dec l a ra ções  

cons tan tes  do  p resen te  documen to ,  sempre  que  so l i c i t ada  por  

c )  Dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

sempre  que se  ver i f i ca r  o  des respe i t o  pe l as  no rmas  cons tan tes  

do  p resen te  reg imento ,  po r  qua l quer  das  pa r t es  envo l v i das  no  

o  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bo t i cas  

p roceder  à  ava l i a ção  pe r i ód i ca  do  p rocesso  de  a co l h imen to  e  de  

i n t eg ração  do  vo l un tá r i o  na  i n s t i tu i ção ,  bem como à  aná l i se  do  

rmas  cons tan tes  do  p resen te  regu l amento .  

De  aco rdo  com o  a r t i go  3º  da  Le i  n . º  71/98 ,  de  3  de  novembro:  

1 .  O  vo l un tá r i o  é  o  i nd i v í duo  que ,  de  f o rma  l i v re ,  des in t e ressada  

e  responsáve l  se  compromete ,  de  aco rdo  com as  suas  ap t i dões  

vo l un ta r i ado  



 

 

2 .  A  qua l i dade  de  vo l un tá r i o  não  pode ,  de  qua l quer  f o rma ,  

deco r re r  da  re l a ção  de  t raba l ho  subord i nado  ou  au tónomo ou  de  

qua l quer  re l a ção  de  con teúdo pa t r imon i a l  com a  o rgan i zação 

p romoto ra ,  sem p re j u í zo  

É  no  en tan to ,  compat í ve l  com a  de  a ssoc i ado ,  de  membro  dos  

co rpos  soc i a i s  e  de  bene f i c i á r i o  da  o rgan i zação p romoto ra  

a t ravés  da  qua l  exe rce  o  vo l un ta r i ado .

1 .  De  aco rdo  com o  a r t i go  7

novembro ,  são  d i re i t os  do  

a )  Aceder  a  p rog ramas  de  f o rmação i n i c i a l  e  con t í nua ,  t endo  em 

v i s t a  o  aper f e i çoamento

b )  D i spo r  de  um ca r t ão  de  i den t i f i cação  de  vo l un tá r i o

c )  Exe rce r  o  seu  t raba l ho  vo l un tá r i o  em cond i ções  de  h i g i ene  e  

segu rança;  

e )  Es t abe l ece r ,  com a  en t i dade  que co l abo ra

vo l un ta r i ado  que  regu l e  a s  suas  re l ações  mú tuas  e  o  con teúdo,  

na tu reza  e  du ração  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  que  va i  rea l i za r ;

f )  Se r  ouv i do  na  p repa ração  das  dec i sões  da  organ i zação 

p romoto ra  que  a fe t em o  desenvo l v imen to  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ;

2 .  Os  Vo l un tá r i o s  gozam a i nda  dos  bene f í c i o s  con

Anexo I  ao  p resen te  R

uma  dec l a ra ção  comp

re l evan te  e  e fe t i va  rea l i za ção  de  vo l un ta r i ado;

2 .  A  qua l i dade  de  vo l un tá r i o  não  pode ,  de  qua l quer  f o rma ,  

deco r re r  da  re l a ção  de  t raba l ho  subord i nado  ou  au tónomo ou  de  

qua l quer  re l a ção  de  con teúdo pa t r imon i a l  com a  o rgan i zação 

p romoto ra ,  sem p re j u í zo  de  reg imes  espec i a i s  constan tes  da  l e i .  

É  no  en tan to ,  compat í ve l  com a  de  a ssoc i ado ,  de  membro  dos  

co rpos  soc i a i s  e  de  bene f i c i á r i o  da  o rgan i zação p romoto ra  

a t ravés  da  qua l  exe rce  o  vo l un ta r i ado .  

Art igo  5º  

D i re i tos  do  vo luntár io  

De aco rdo  com o  a r t i go  7 º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  

novembro ,  são  d i re i t os  do  vo l un tá r i o:  

a )  Aceder  a  p rog ramas  de  f o rmação i n i c i a l  e  con t í nua ,  t endo  em 

v i s t a  o  aper f e i çoamento  do  seu  t raba l ho  vo l un tá r i o ;  

b )  D i spo r  de  um ca r t ão  de  i den t i f i cação  de  vo l un tá r i o

t raba l ho  vo l un tá r i o  em cond i ções  de  h i g i ene  e  

com a  en t i dade  que co l abo ra ,  um p rog rama  de 

vo l un ta r i ado  que  regu l e  a s  suas  re l ações  mú tuas  e  o  con teúdo,  

na tu reza  e  du ração  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  que  va i  rea l i za r ;

)  Se r  ouv i do  na  p repa ração  das  dec i sões  da  organ i zação 

p romoto ra  que  a fe t em o  desenvo l v imen to  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ;

2 .  Os  Vo l un tá r i o s  gozam a i nda  dos  bene f í c i o s  con

Anexo I  ao  p resen te  Regu l amen to ,  med i an te  a  ap resen tação de  

comprovat i va  das  en t i dades  p romoto ras  da  

e fe t i va  rea l i za ção  de  vo l un ta r i ado;  
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2 .  A  qua l i dade  de  vo l un tá r i o  não  pode ,  de  qua l quer  f o rma ,  

deco r re r  da  re l a ção  de  t raba l ho  subord i nado  ou  au tónomo ou  de  

qua l quer  re l a ção  de  con teúdo pa t r imon i a l  com a  o rgan i zação 

de  reg imes  espec i a i s  constan tes  da  l e i .  

É  no  en tan to ,  compat í ve l  com a  de  a ssoc i ado ,  de  membro  dos  

co rpos  soc i a i s  e  de  bene f i c i á r i o  da  o rgan i zação p romoto ra  

º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  

a )  Aceder  a  p rog ramas  de  f o rmação i n i c i a l  e  con t í nua ,  t endo  em 

 

b )  D i spo r  de  um ca r t ão  de  i den t i f i cação  de  vo l un tá r i o;  

t raba l ho  vo l un tá r i o  em cond i ções  de  h i g i ene  e  

um p rog rama  de 

vo l un ta r i ado  que  regu l e  a s  suas  re l ações  mú tuas  e  o  con teúdo,  

na tu reza  e  du ração  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  que  va i  rea l i za r ;  

)  Se r  ouv i do  na  p repa ração  das  dec i sões  da  organ i zação 

p romoto ra  que  a fe t em o  desenvo l v imen to  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ;  

2 .  Os  Vo l un tá r i o s  gozam a i nda  dos  bene f í c i o s  constan tes  do  

a  ap resen tação de  

en t i dades  p romoto ras  da  



 

 

Segundo  o  a r t i go  8º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  são  

deveres  do  vo l un tá r i o:

a )  Obse rva r  os  p r i n c í p i os  deon to lóg i cos  po r  que  se  rege  

a t i v i dade  que  rea l i za ,  des i gnadamen te  o  respe i t o  pe l a  v i da  

p r i vada  de  t odos  quantos  de l a  bene f i c i am;

b )  Obse rva r  a s  no rmas  que  regu l am o  func i onamento  da  en t i dade 

a  que  p res t a  co l abo ração  e  dos  respe t i vos  p rogramas  ou  

p ro j e t os ;  

c )  A tua r  de  f o rma  d i l i gen t

d )  Pa r t i c i pa r  nos  p rog ramas  de  f o rmação  des t i nados  ao  co r re t o  

desenvo l v imen to  do  

e )  Ze l a r  pe l a  boa  u t i l i za ção  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  bens ,  

equ i pamentos  e  u tens í l i os

f )  Co l abo ra r  com os

respe i t ando as  suas  opções  e

t écn i cas ;  

g )  Não  assumi r  o  pape l  de  rep resen tan te  da  o rgan i z ação 

p romoto ra  sem o  conhec imento

h )  Ga ran t i r  a  regu l a r i dade  do  exe rc

aco rdo  com o  p rograma

i )  U t i l i za r  dev i damente  a  i den t i f i c a ção  como vo lun tá r i o  no  

exe rc í c i o  da  sua  a t i v i dade;

Art igo  6º  

Deveres  do  vo luntár io  

Segundo  o  a r t i go  8º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  são  

deveres  do  vo l un tá r i o:  

a )  Obse rva r  os  p r i n c í p i os  deon to lóg i cos  po r  que  se  rege  

a t i v i dade  que  rea l i za ,  des i gnadamen te  o  respe i t o  pe l a  v i da  

p r i vada  de  t odos  quantos  de l a  bene f i c i am;  

b )  Obse rva r  a s  no rmas  que  regu l am o  func i onamento  da  en t i dade 

a  que  p res t a  co l abo ração  e  dos  respe t i vos  p rogramas  ou  

c )  A tua r  de  f o rma  d i l i gen t e ,  i s en ta  e  so l i dá r i a ;  

d )  Pa r t i c i pa r  nos  p rog ramas  de  f o rmação  des t i nados  ao  co r re t o  

 t raba l ho  vo l un tá r i o ;  

e )  Ze l a r  pe l a  boa  u t i l i za ção  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  bens ,  

equ i pamentos  e  u tens í l i os  pos tos  ao  seu  d i spo r ;  

f )  Co l abo ra r  com os  p ro f i ss i ona i s  da  o rgan i zação  p romoto ra ,  

respe i t ando as  suas  opções  e  segu indo as  suas  o r i en tações  

g )  Não  assumi r  o  pape l  de  rep resen tan te  da  o rgan i z ação 

p romoto ra  sem o  conhec imento  e  p rév i a  au to r i za ção des ta;

h )  Ga ran t i r  a  regu l a r i dade  do  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  de  

a co rdo  com o  p rograma  aco rdado com a  o rgan i zação  p romoto ra;

i )  U t i l i za r  dev i damente  a  i den t i f i c a ção  como vo lun tá r i o  no  

exe rc í c i o  da  sua  a t i v i dade;  
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Segundo  o  a r t i go  8º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro ,  são  

a )  Obse rva r  os  p r i n c í p i os  deon to lóg i cos  po r  que  se  rege  a  

a t i v i dade  que  rea l i za ,  des i gnadamen te  o  respe i t o  pe l a  v i da  

b )  Obse rva r  a s  no rmas  que  regu l am o  func i onamento  da  en t i dade 

a  que  p res t a  co l abo ração  e  dos  respe t i vos  p rogramas  ou  

d )  Pa r t i c i pa r  nos  p rog ramas  de  f o rmação  des t i nados  ao  co r re t o  

e )  Ze l a r  pe l a  boa  u t i l i za ção  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  bens ,  

p ro f i ss i ona i s  da  o rgan i zação  p romoto ra ,  

segu indo as  suas  o r i en tações  

g )  Não  assumi r  o  pape l  de  rep resen tan te  da  o rgan i z ação 

e  p rév i a  au to r i za ção des ta;  

í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  de  

a co rdado com a  o rgan i zação  p romoto ra;  

i )  U t i l i za r  dev i damente  a  i den t i f i c a ção  como vo lun tá r i o  no  



 

 

j )  Pa r t i c i pa r  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama ,  

con jun tamente  com a  en t i da

Vo lun ta r i ado  de  Bot i ca s;

j )  Devo l ve r  o  ca r tão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação 

p romoto ra ,  no  caso  de

vo l un ta r i ado .  

1 .  A  i nsc r i ção  no  Banco  Loca l  de  

j ovem menor  de  18  anos ,  imp l i ca  au to r i za ção  exp l í c i t a  do  seu  

enca r regado de  educação .

2 .  A  i n sc r i ção  de  um j ovem,  nes t a s  cond i ções ,  só  f i ca rá  

d i spon í ve l  depo i s  de  se  receber ,

Vo l un ta r i ado ,  a  dec l a ra ção  de  au to r i z a ção  de

responsáve l .  

3 .  O  Vo lun tá r i o  menor  deverá  es ta r  ab rang i do  po r  um segu ro  

ob r i ga tó r i o ,  da  responsab i l i dade  da  en t i dade  p romoto ra  de  

vo l un ta r i ado .  Pa ra  a  rea l i za ção  do  segu ro

con t ra tada  apó l i ce  de  segu ro  de  g rupo .

Organ izações promotora

j )  Pa r t i c i pa r  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama ,  

con jun tamente  com a  en t i dade  p romoto ra  e  o  Banco  Loca l  de  

Vo l un ta r i ado  de  Bot i ca s;  

j )  Devo l ve r  o  ca r tão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação 

p romoto ra ,  no  caso  de  cessação  ou  su spensão  do  t raba l ho  de  

Art igo  7º  

Vo luntár io  menor  

1 .  A  i nsc r i ção  no  Banco  Loca l  de  Vo l un ta r i ado  de  Bot i ca s  de  um 

de  18  anos ,  imp l i ca  au to r i za ção  exp l í c i t a  do  seu  

enca r regado de  educação .  

2 .  A  i n sc r i ção  de  um j ovem,  nes t a s  cond i ções ,  só  f i ca rá  

d i spon í ve l  depo i s  de  se  receber ,  nos  se rv i ços  do  Banco  Loca l  de  

dec l a ra ção  de  au to r i z a ção  de  pa r t i c i pação  do  seu  

3 .  O  Vo lun tá r i o  menor  deverá  es ta r  ab rang i do  po r  um segu ro  

responsab i l i dade  da  en t i dade  p romoto ra  de  

vo l un ta r i ado .  Pa ra  a  rea l i za ção  do  segu ro  ob r i ga tó r i o  se rá  

de  segu ro  de  g rupo .  

Cap í tu lo  IV 

Organ izações promotoras 

Ar t igo  8º  

Def in ição 
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j )  Pa r t i c i pa r  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama ,  

e  o  Banco  Loca l  de  

j )  Devo l ve r  o  ca r tão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação 

cessação  ou  su spensão  do  t raba l ho  de  

Vo l un ta r i ado  de  Bot i ca s  de  um 

de  18  anos ,  imp l i ca  au to r i za ção  exp l í c i t a  do  seu  

2 .  A  i n sc r i ção  de  um j ovem,  nes t a s  cond i ções ,  só  f i ca rá  

nos  se rv i ços  do  Banco  Loca l  de  

pa r t i c i pação  do  seu  

3 .  O  Vo lun tá r i o  menor  deverá  es ta r  ab rang i do  po r  um segu ro  

responsab i l i dade  da  en t i dade  p romoto ra  de  

ob r i ga tó r i o  se rá  



 

 

De aco rdo  com o  a r t i go  4º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  e  

o  a r t i go  2º  do  Decre to

1 .  Cons i de ram-se  o rgan i zações  p romoto ras  a s  en t i dades  púb l i cas  

da  admin i s t ra ção  cen t ra l ,  r eg i ona l  ou  l o ca l ,  ou  ou t ra s  pessoas  

co l e t i vas  de  d i r e i to  púb l i co  ou  p r i vado ,

que  reúnam cond i ções  pa ra  i n t eg ra r  vo l un tá r i os  e  coo rdena r  o

exerc í c i o  da  sua  a t i v i dade  e  que  desenvo l vam a t i v idades  nos  

domín i os  menc i onados  no

2 .  A  re f e r i da  a t i v i dade  t em de  reves t i r  i n t e resse  soc i a l  e  

comun i tá r i o  e  pode  se r

ação  soc i a l ,  da  saúde ,  da  educação ,  da  c i ên c i a  e

de fesa  do  consumidor ,  da  

do  emprego e  da  fo rmação p ro f i s s i ona l ,  da  re i n se rção  soc i a l ,  da  

p ro t eção  c i v i l ,  do  desenvo l v imento

economia  soc i a l ,  da  p romoção  do  vo l un ta r i ado  e  da

soc i a l ,  ou  em ou t ros  de  na tu reza  

Dire i tos  das  organ izações  promotoras

São  d i re i t os  das  organ i zações  p romoto ras:

a )  Ga ran t i r  a  regu l a r i dade  do  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

de  a co rdo  com o  p rog rama

b)  D i spo r  da  co l abo ração  en t re  p ro f i s s i ona i

vo l un tá r i o ,  p reva l ecendo ,  em

or i en tações  t écn i cas  dos  p r ime i ros;

De  aco rdo  com o  a r t i go  4º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  e  

Decre to - Le i  388/99  de  30  de  set embro:

se  o rgan i zações  p romoto ras  a s  en t i dades  púb l i cas  

cen t ra l ,  r eg i ona l  ou  l o ca l ,  ou  ou t ra s  pessoas  

co l e t i vas  de  d i r e i to  púb l i co  ou  p r i vado ,  l ega lmen te  cons t i tu í das ,  

que  reúnam cond i ções  pa ra  i n t eg ra r  vo l un tá r i os  e  coo rdena r  o

exerc í c i o  da  sua  a t i v i dade  e  que  desenvo l vam a t i v idades  nos  

os  menc i onados  no  nº2  do  p resen te  a r t i go .   

2 .  A  re f e r i da  a t i v i dade  t em de  reves t i r  i n t e resse  soc i a l  e  

comun i tá r i o  e  pode  se r  desenvo l v ida  nos  domín i os  c í v i co ,  da  

a ção  soc i a l ,  da  saúde ,  da  educação ,  da  c i ên c i a  e  

de fesa  do  consumidor ,  da  cooperação  pa ra  o  desenvo l v imento ,  

e  da  fo rmação p ro f i s s i ona l ,  da  re i n se rção  soc i a l ,  da  

p ro t eção  c i v i l ,  do  desenvo l v imento  da  v i da  a ssoc i a t i va  e  da  

economia  soc i a l ,  da  p romoção  do  vo l un ta r i ado  e  da  so l i da r i edade 

soc i a l ,  ou  em ou t ros  de  na tu reza  aná l oga .  

Art igo  9º  

D i re i tos  das  organ izações  promotoras

São  d i re i t os  das  organ i zações  p romoto ras:  

a )  Ga ran t i r  a  regu l a r i dade  do  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

de  a co rdo  com o  p rog rama  p rev i amen te  es tabe l ec i do ;

b )  D i spo r  da  co l abo ração  en t re  p ro f i s s i ona i s  da  en t idade  e  o  

vo l un tá r i o ,  p reva l ecendo ,  em todo  o  caso ,  a s  opções  e  

o r i en tações  t écn i cas  dos  p r ime i ros;  
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De  aco rdo  com o  a r t i go  4º  da  Le i  n . º  71 /98 ,  de  3  de  novembro  e  

Le i  388/99  de  30  de  set embro:  

se  o rgan i zações  p romoto ras  a s  en t i dades  púb l i cas  

cen t ra l ,  r eg i ona l  ou  l o ca l ,  ou  ou t ra s  pessoas  

l ega lmen te  cons t i tu í das ,  

que  reúnam cond i ções  pa ra  i n t eg ra r  vo l un tá r i os  e  coo rdena r  o  

exe rc í c i o  da  sua  a t i v i dade  e  que  desenvo l vam a t i v idades  nos  

2 .  A  re f e r i da  a t i v i dade  t em de  reves t i r  i n t e resse  soc i a l  e  

desenvo l v ida  nos  domín i os  c í v i co ,  da  

 cu l tu ra ,  da  

cooperação  pa ra  o  desenvo l v imento ,  

e  da  fo rmação p ro f i s s i ona l ,  da  re i n se rção  soc i a l ,  da  

da  v i da  a ssoc i a t i va  e  da  

so l i da r i edade 

Dire i tos  das  organ izações  promotoras  

a )  Ga ran t i r  a  regu l a r i dade  do  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

p rev i amen te  es tabe l ec i do ;  

s  da  en t idade  e  o  

t odo  o  caso ,  a s  opções  e  



 

 

c )  Assegu ra r  a  cor re t a  u t i l i zação  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  

bens ,  equ i pamentos  e

vo l un tá r i o .  

Deveres

São  deveres  das  organ i zações  p romoto ras:

a )  Desenvo l ve r  p rog ramas  de  f o rmação  i n i c i a l  e  con t í nua ,  com 

v i s t a  ao  aper f e i çoamento

b )  Es tabe l ece r  com o  vo l un tá r i o  um p rog rama de  vo l un ta r i ado  

que  regu l e  a s  suas  re l a ções

du ração  do  t raba l ho  a  rea l i za r ;

c )  A t ender  à  op i n i ão  do  vo l un tá r i o  na  p repa ração  das  dec i sões  

da  o rgan i zação  que  a fe t em

daque l e ;  

d )  Reembo l sa r  o  vo l un tá r i o  das  despesas  e fe tuadas  no  

de  uma  a t i v i dade  p rog ramada  pe l a  organ i zação  p romoto ra ,  desde 

que  i nad i áve i s  e  dev i damente

es tabe l ece r  pe l a  mesma  en t i dade;

e)  P roceder  à  a c red i t a ção  e  ce r t i f i ca ção  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

med i an te  a  emi ssão  de

a  i den t i f i c a ção  do  vo l un tá r i o;  o  domín i o  da

desenvo l v i da ;  o  l o ca l  onde  f o i  desenvo l v i da  essa  a t i v i dade  e  o  

i n í c i o  e  a  du ração  da  mesma;

c )  Assegu ra r  a  cor re t a  u t i l i zação  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  

bens ,  equ i pamentos  e  u t ens í l i o s  co l ocados  ao  d i spo r  do  

Art igo  10º  

Deveres  das  organ izações  promotoras

São  deveres  das  organ i zações  p romoto ras:  

a )  Desenvo l ve r  p rog ramas  de  f o rmação  i n i c i a l  e  con t í nua ,  com 

v i s t a  ao  aper f e i çoamento  do  t raba l ho  vo l un tá r i o;  

b )  Es tabe l ece r  com o  vo l un tá r i o  um p rog rama de  vo l un ta r i ado  

a s  re l a ções  mútuas  e  o  con teúdo ,  na tu reza  e  

du ração  do  t raba l ho  a  rea l i za r ;  

c )  A t ender  à  op i n i ão  do  vo l un tá r i o  na  p repa ração  das  dec i sões  

da  o rgan i zação  que  a fe t em o  desenvo l v imento  do  t raba l ho  

d )  Reembo l sa r  o  vo l un tá r i o  das  despesas  e fe tuadas  no  

p rog ramada  pe l a  organ i zação  p romoto ra ,  desde 

que  i nad i áve i s  e  dev i damente  j u s t i f i c adas ,  den t ro  dos  l im i t es  a  

es t abe l ece r  pe l a  mesma  en t i dade;  

)  P roceder  à  a c red i t a ção  e  ce r t i f i ca ção  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

med i an te  a  emi ssão  de  ce r t i f i c ado  onde  const e ,  des i gnadamente:  

a  i den t i f i c a ção  do  vo l un tá r i o;  o  domín i o  da  respet i va  a t i v i dade 

desenvo l v i da ;  o  l o ca l  onde  f o i  desenvo l v i da  essa  a t i v i dade  e  o  

e  a  du ração  da  mesma;  
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c )  Assegu ra r  a  cor re t a  u t i l i zação  dos  recu rsos  mate r i a i s  e  dos  

u t ens í l i o s  co l ocados  ao  d i spo r  do  

das  organ izações  promotoras  

a )  Desenvo l ve r  p rog ramas  de  f o rmação  i n i c i a l  e  con t í nua ,  com 

b )  Es tabe l ece r  com o  vo l un tá r i o  um p rog rama de  vo l un ta r i ado  

mútuas  e  o  con teúdo ,  na tu reza  e  

c )  A t ender  à  op i n i ão  do  vo l un tá r i o  na  p repa ração  das  dec i sões  

o  desenvo l v imento  do  t raba l ho  

d )  Reembo l sa r  o  vo l un tá r i o  das  despesas  e fe tuadas  no  exe rc í c i o  

p rog ramada  pe l a  organ i zação  p romoto ra ,  desde 

j u s t i f i c adas ,  den t ro  dos  l im i t es  a  

)  P roceder  à  a c red i t a ção  e  ce r t i f i ca ção  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  

ce r t i f i c ado  onde  const e ,  des i gnadamente:  

respet i va  a t i v i dade 

desenvo l v i da ;  o  l o ca l  onde  f o i  desenvo l v i da  essa  a t i v i dade  e  o  



 

 

f )  Co l abo ração  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama,  

con jun tamente  com o( s)

de  Bot i ca s ;  

g )  Ce l eb ra r  o  seguro  ob r i ga tó r i o  menc i onado no  a r t i go  16º .

Relações  ent re  o  vo luntár io  e  a  organ ização  promotora  e  

destes  com o  Munic íp io  de

Programa 

Com respe i t o  pe l a s  no rmas  l ega i s  e  es t a tu t á r i as  ap l i cáve i s ,  

des i gnadamente  o  A r t i go  9º

deve  se r  a co rdado en t re  a  o rgan i zação  p romoto ra  e  o

e  com a  superv i são  da  Câmara  Mun i c i pa l ,  um p rog rama  de

vo l un ta r i ado  do  qua l

a )  A  de f i n i ção  do  âmb i t o  do  t raba lho  vo l un tá r i o  em função  do  

pe r f i l  do  vo l un tá r i o  e  dos

de f i n i dos  pe l a  o rgan i zação  p romoto ra ;

b )  Os  c r i t é r i o s  de  pa r t i c i pação  nas  a t i v i d

o rgan i zação  p romoto ra ,  a

deco r ren tes ,  a  sua  du ração e  a s  f o rmas  de  desv i ncu l a ção;

c )  As  cond i ções  de  a cesso  aos  l o ca i s  onde  deva  se r  desenvo l v i do  

o  t raba l ho  vo l un tá r i o ,

Po r tuguesa ,  IPSS,  Assoc i a ções  P r i vadas

 d )  Os  s i s t emas  in t e rnos  de  i n fo rmação  e  de  o r i en tação  pa ra  a  

rea l i za ção  das  ta re fa s

)  Co l abo ração  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama,  

con jun tamente  com o( s)  vo l un tá r i o (s )  a co l h i do ( s)  pe l o  Mun i c í p i o  

)  Ce l eb ra r  o  seguro  ob r i ga tó r i o  menc i onado no  a r t i go  16º .

Cap í tu lo  V 

Re lações  ent re  o  vo luntár io  e  a  organ ização  promotora  e  

destes  com o  Munic íp io  de  Bot icas  

Ar t igo  11º  

Programa de  Vo luntar iado 

Com respe i t o  pe l a s  no rmas  l ega i s  e  es t a tu t á r i as  ap l i cáve i s ,  

des i gnadamente  o  A r t i go  9º  da  Le i  n . º  71/98  de  3  de  novembro ,  

deve  se r  a co rdado en t re  a  o rgan i zação  p romoto ra  e  o

e  com a  superv i são  da  Câmara  Mun i c i pa l ,  um p rog rama  de

vo l un ta r i ado  do  qua l  possam consta r ,  des i gnadamente:

a )  A  de f i n i ção  do  âmb i t o  do  t raba lho  vo l un tá r i o  em função  do  

pe r f i l  do  vo l un tá r i o  e  dos  domín i os  da  a t i v i dade  p rev i amente  

de f i n i dos  pe l a  o rgan i zação  p romoto ra ;  

b )  Os  c r i t é r i o s  de  pa r t i c i pação  nas  a t i v i dades  p romov i das  pe l a  

o rgan i z ação  p romoto ra ,  a  de f i n i ção  das  funções  de l a  

deco r ren tes ,  a  sua  du ração e  a s  f o rmas  de  desv i ncu l a ção;

c )  As  cond i ções  de  a cesso  aos  l o ca i s  onde  deva  se r  desenvo l v i do  

o  t raba l ho  vo l un tá r i o ,  nomeadamente  Bombe i ros  e  C ruz  ve rmelha

Por tuguesa ,  IPSS,  Assoc i a ções  P r i vadas ;  

d )  Os  s i s t emas  in t e rnos  de  i n fo rmação  e  de  o r i en tação  pa ra  a  

rea l i za ção  das  ta re fa s  des t i nadas  aos  vo l un tá r i o s;  
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)  Co l abo ração  no  p rocesso  de  ava l i ação  do  p rog rama,  

vo l un tá r i o (s )  a co l h i do ( s)  pe l o  Mun i c í p i o  

)  Ce l eb ra r  o  seguro  ob r i ga tó r i o  menc i onado no  a r t i go  16º .  

Relações  ent re  o  vo luntár io  e  a  organ ização  promotora  e  

Com respe i t o  pe l a s  no rmas  l ega i s  e  es t a tu t á r i as  ap l i cáve i s ,  

da  Le i  n . º  71/98  de  3  de  novembro ,  

deve  se r  a co rdado en t re  a  o rgan i zação  p romoto ra  e  o  vo l un tá r i o ,  

e  com a  superv i são  da  Câmara  Mun i c i pa l ,  um p rog rama  de 

possam consta r ,  des i gnadamente:  

a )  A  de f i n i ção  do  âmb i t o  do  t raba lho  vo l un tá r i o  em função  do  

domín i os  da  a t i v i dade  p rev i amente  

ades  p romov i das  pe l a  

de f i n i ção  das  funções  de l a  

deco r ren tes ,  a  sua  du ração e  a s  f o rmas  de  desv i ncu l a ção;  

c )  As  cond i ções  de  a cesso  aos  l o ca i s  onde  deva  se r  desenvo l v i do  

ruz  ve rmelha  

d )  Os  s i s t emas  in t e rnos  de  i n fo rmação  e  de  o r i en tação  pa ra  a  



 

 

e)  A  ava l i ação  per i ód i ca  dos  resu l tados  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  

desenvo l v i do;  

f )  A  rea l i za ção  de  a ções  

desenvo l v imen to  do  t raba l ho

g )  A  cober tu ra  dos  r i s cos  a  que o  vo l un tá r i o  es t á  su j e i t o  

re l a t i vamen te  aos  p re j u í zos  que

exerc í c i o  da  sua  a t i v i dade ,  t endo  em cons i de ração  a s

ap l i cáve i s  em maté r i a  de  responsab i l i dade  c i v i l ;

h )  A  i den t i f i ca ção  como pa r t i c i pan te  no  p rog rama  a  desenvo l ve r  

e  a  ce r t i f i c a ção  da  sua

i )  O  modo  de  reso l u ção  de  con f l i t o s  en t re  a  o rgan i zação 

p romoto ra  e  o  vo lun tá r i o .

Suspensão  e  c

1 .  O  vo l un tá r i o  que  p ret enda  i n t e r romper  ou  cessa r  o  t raba l ho  

vo l un tá r i o  deve  in fo rmar  a

an tecedênc i a  poss í ve l .

2 .  A  o rgan i z ação p romoto ra  pode  d i spensa r  a  co l abo ração  do  

vo l un tá r i o  a  t í tu l o

a l t e ra ção dos  ob j e t i vos  ou  das  p rá t i ca s

ju s t i f i que .  

3 .  A  o rgan i zação  p romoto ra  pode  de te rmina r  a  su spensão  ou  a  

cessação  da  co l abo ração

domín i os  de  a t i v i dade  no  caso  de

re i t e rado  do  p rog rama de  vo l un ta r i ado  po r  pa r t e  do  vo l un tá r i o .

e )  A  ava l i ação  per i ód i ca  dos  resu l tados  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  

f )  A  rea l i za ção  de  a ções  de  f o rmação  des t i nadas  ao  bom 

desenvo l v imen to  do  t raba l ho  vo l un tá r i o ;  

g )  A  cober tu ra  dos  r i s cos  a  que o  vo l un tá r i o  es t á  su j e i t o  

re l a t i vamen te  aos  p re j u í zos  que pode  p rovoca r  a  t e r ce i ros  no  

exe rc í c i o  da  sua  a t i v i dade ,  t endo  em cons i de ração  a s

ap l i cáve i s  em maté r i a  de  responsab i l i dade  c i v i l ;  

h )  A  i den t i f i ca ção  como pa r t i c i pan te  no  p rog rama  a  desenvo l ve r  

e  a  ce r t i f i c a ção  da  sua  pa r t i c i pação;  

i )  O  modo  de  reso l u ção  de  con f l i t o s  en t re  a  o rgan i zação 

p romoto ra  e  o  vo lun tá r i o .  

Art igo  12º  

Suspensão  e  cessação  do  t raba lho vo luntár io

1 .  O  vo l un tá r i o  que  p ret enda  i n t e r romper  ou  cessa r  o  t raba l ho  

vo l un tá r i o  deve  in fo rmar  a  en t i dade  p romoto ra  com a  ma i o r  

an tecedênc i a  poss í ve l .  

2 .  A  o rgan i z ação p romoto ra  pode  d i spensa r  a  co l abo ração  do  

vo l un tá r i o  a  t í tu l o  t emporá r i o  ou  de f i n i t i vo  sempre  que a  

a l t e ra ção dos  ob j e t i vos  ou  das  p rá t i ca s  i n s t i tuc i ona i s  o  

3 .  A  o rgan i zação  p romoto ra  pode  de te rmina r  a  su spensão  ou  a  

cessação  da  co l abo ração  do  vo l un tá r i o  em todos  ou  em a l guns  

domín i os  de  a t i v i dade  no  caso  de  i n cumpr imen to

re i t e rado  do  p rog rama de  vo l un ta r i ado  po r  pa r t e  do  vo l un tá r i o .
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e )  A  ava l i ação  per i ód i ca  dos  resu l tados  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  

de  f o rmação  des t i nadas  ao  bom 

g )  A  cober tu ra  dos  r i s cos  a  que o  vo l un tá r i o  es t á  su j e i t o  

pode  p rovoca r  a  t e r ce i ros  no  

exe rc í c i o  da  sua  a t i v i dade ,  t endo  em cons i de ração  a s  no rmas  

h )  A  i den t i f i ca ção  como pa r t i c i pan te  no  p rog rama  a  desenvo l ve r  

i )  O  modo  de  reso l u ção  de  con f l i t o s  en t re  a  o rgan i zação 

essação  do  t raba lho vo luntár io  

1 .  O  vo l un tá r i o  que  p ret enda  i n t e r romper  ou  cessa r  o  t raba l ho  

en t i dade  p romoto ra  com a  ma i o r  

2 .  A  o rgan i z ação p romoto ra  pode  d i spensa r  a  co l abo ração  do  

po rá r i o  ou  de f i n i t i vo  sempre  que a  

i n s t i tuc i ona i s  o  

3 .  A  o rgan i zação  p romoto ra  pode  de te rmina r  a  su spensão  ou  a  

do  vo l un tá r i o  em todos  ou  em a l guns  

i n cumpr imen to  g rave  e  

re i t e rado  do  p rog rama de  vo l un ta r i ado  po r  pa r t e  do  vo l un tá r i o .  



 

 

4 .  A  Câmara  Mun i c i pa l  pode  dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação 

do  p rog rama  de  vo l un ta r i ado ,  no  caso  de  i n cumpr imento  de  

a co rdo  es t abe l ec i do  i n i c i a lmente  en t re  a s

Emissão  do  cartão  de  ident i f icação  de  vo luntár io

1 .  A  emi ssão  do  ca r tão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  é  da  

responsab i l i dade  da  Câmara

2 .  A  emi ssão  do  ca r t ão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  é  e fe tuada  

após  o  enquad ramen to

3 .  Do  ca r tão  devem consta r  os  segu in t es  e l ementos :

a )  Iden t i f i ca ção  do  vo l un tá r i o;

b )  Iden t i f i ca ção  da  en t i dade  p romotora ;

c )  Á rea  de  a t i v i dade  do  vo l un tá r i o;

d )  Iden t i f i ca ção  da  en t i dade  responsáve l  pe l a  emi ssão;

e)  Data  de  emi ssão  do  ca r t ão;

f )  Pe r í odo  de  va l i dade  do  ca r t ão .

4 .  A  su spensão  ou  cessação  da  co l abo ração  do  vo l un tá r i o  

de te rmina  a  ob r i ga to r i edade  da

i den t i f i c ação  do  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação  p romoto ra .  Nes te

a  o rgan i z ação  p romot

devo l ve r  o  ca r t ão  

responsáve l  pe l a  sua  emi ssão .

 

4 .  A  Câmara  Mun i c i pa l  pode  dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação 

vo l un ta r i ado ,  no  caso  de  i n cumpr imento  de  

a co rdo  es t abe l ec i do  i n i c i a lmente  en t re  a s  pa r t es .  

Art igo  13º  

Emissão  do  cartão  de  ident i f icação  de  vo luntár io

1 .  A  emi ssão  do  ca r tão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  é  da  

responsab i l i dade  da  Câmara  Mun i c i pa l  de  Bo t i ca s  

2 .  A  emi ssão  do  ca r t ão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  é  e fe tuada  

após  o  enquad ramen to  do  vo l un tá r i o  na  i n s t i tu i ção  que o  a co l he .

3 .  Do  ca r tão  devem consta r  os  segu in t es  e l ementos :  

a )  Iden t i f i ca ção  do  vo l un tá r i o;  

b )  Iden t i f i ca ção  da  en t i dade  p romotora ;  

c )  Á rea  de  a t i v i dade  do  vo l un tá r i o;  

d )  Iden t i f i ca ção  da  en t i dade  responsáve l  pe l a  emi ssão;

Data  de  emi ssão  do  ca r t ão;  

f )  Pe r í odo  de  va l i dade  do  ca r t ão .  

4 .  A  su spensão  ou  cessação  da  co l abo ração  do  vo l un tá r i o  

de te rmina  a  ob r i ga to r i edade  da  devo lu ção  do  ca r tão  de  

i den t i f i c ação  do  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação  p romoto ra .  Nes te

a  o rgan i z ação  p romoto ra  deverá  dar  conhec imen to  do  f a c t o  e  

 de  i den t i f i ca ção  de  vo l un tá r i o  à  en t i dade 

responsáve l  pe l a  sua  emi ssão .  
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4 .  A  Câmara  Mun i c i pa l  pode  dete rmina r  a  su spensão  ou  cessação 

vo l un ta r i ado ,  no  caso  de  i n cumpr imento  de  

Emissão  do  cartão  de  ident i f icação  de  vo luntár io  

1 .  A  emi ssão  do  ca r tão  de  i den t i f i c a ção  de  vo l un tá r i o  é  da  

2 .  A  emi ssão  do  ca r t ão  de  i den t i f i c ação  de  vo l un tá r i o  é  e fe tuada  

o l un tá r i o  na  i n s t i tu i ção  que o  a co l he .  

 

d )  Iden t i f i ca ção  da  en t i dade  responsáve l  pe l a  emi ssão;  

4 .  A  su spensão  ou  cessação  da  co l abo ração  do  vo l un tá r i o  

devo lu ção  do  ca r tão  de  

i den t i f i c ação  do  vo l un tá r i o  à  o rgan i zação  p romoto ra .  Nes te  caso,  

o ra  deverá  dar  conhec imen to  do  f a c t o  e  

de  i den t i f i ca ção  de  vo l un tá r i o  à  en t i dade 



 

 

Ac idente  ou  doença  cont ra ída  no  exerc íc io  do  t rabalho  

1 .  A  p rot eção  do  vo l un tá r i o  em caso  de  a c i den te  ou  doença  

so f r i dos  ou  con t ra í dos  po r

imputáve l  ao  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  é

o rgan i zação  p romoto ra ,  med i an te  segu ro  a  e fe tua r  com as  

en t i dades  l ega lmen te  au to r i zadas  para  

2 .  O  segu ro  ob r iga tó r i o  compreende  uma  i ndemn i zação  e  um 

subs í d i o  d i á r i o  a  a t r i bu i r ,

i nva l i dez  e  de  i ncapac i dade  t emporá r i a .

3 .  Pa ra  a  rea l i za ção  do  segu ro  ob r i ga tó r i o  se rá  con t ra tada  

apó l i ce  de  segu ro  de  g rupo.

A  reso l u ção  dos  casos  omi ssos ,  a ss im  como a  i n t e rp ret a ção ,  em 

caso  de  dúv i da ,  das

Regu l amento ,  se rão  reso l v i das  po r  de l i be ração da  Câmara

 

 

Cap í tu lo  VII  

Ac idente  ou  doença  cont ra ída  no  exerc íc io  do  t rabalho  

vo luntár io  

Ar t igo  14º  

Seguro  obr igatór io  

vo lun tá r i o  em caso  de  a c i den te  ou  doença  

so f r i dos  ou  con t ra í dos  po r  causa  d i r e ta  e  espec i f i c amente  

imputáve l  ao  exe rc í c i o  do  t raba l ho  vo l un tá r i o  é  ga ran t i da  pe l a  

o rgan i z ação  p romoto ra ,  med i an te  segu ro  a  e fe tua r  com as  

l ega lmen te  au to r i zadas  para  a  sua  rea l i za ção .

2 .  O  segu ro  ob r iga tó r i o  compreende  uma  i ndemn i zação  e  um 

subs í d i o  d i á r i o  a  a t r i bu i r ,  r espet i vamente ,  nos  casos  de  mort e  e  

i nva l i dez  e  de  i ncapac i dade  t emporá r i a .  

3 .  Pa ra  a  rea l i za ção  do  segu ro  ob r i ga tó r i o  se rá  con t ra tada  

de  g rupo.  

Cap í tu lo  VIII  

D ispos ições  F ina is  

Ar t igo  15º  

Omissões 

A  reso l u ção  dos  casos  omi ssos ,  a ss im  como a  i n t e rp ret a ção ,  em 

caso  de  dúv i da ,  das  d i spos i ções  constan tes  no  p resen te  

Regu l amento ,  se rão  reso l v i das  po r  de l i be ração da  Câmara
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Ac idente  ou  doença  cont ra ída  no  exerc íc io  do  t rabalho  

vo lun tá r i o  em caso  de  a c i den te  ou  doença  

causa  d i re ta  e  espec i f i c amente  

ga ran t i da  pe l a  

o rgan i z ação  p romoto ra ,  med i an te  segu ro  a  e fe tua r  com as  

a  sua  rea l i za ção .  

2 .  O  segu ro  ob r iga tó r i o  compreende  uma  i ndemn i zação  e  um 

respet i vamente ,  nos  casos  de  mort e  e  

3 .  Pa ra  a  rea l i za ção  do  segu ro  ob r i ga tó r i o  se rá  con t ra tada  

A  reso l u ção  dos  casos  omi ssos ,  a ss im  como a  i n t e rp ret a ção ,  em 

d i spos i ções  constan tes  no  p resen te  

Regu l amento ,  se rão  reso l v i das  po r  de l i be ração da  Câmara .  



 

 

1 .  Desconto  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Mun i c i pa l  descober t a;

2 .  Desconto  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Mun i c i pa l  cober t a

3 .  Acesso  g ra tu i to  a  t odas  a s  i n i c i a t i vas  cu l tu ra i s ,  r ec rea t i vas  e  

despor t i vas  p romov i das  pe l a  C

4 .  I senção  pa rc i a l  de  50  % na  t axa  dev i da  pe l a s  f o t ocóp i a s  em 

fo rmato  A4 ,  so l i c i tadas  no  se rv i ço  da  b i b l i o t eca  mun i c ipa l ,  a t é  

ao  l im i t e  de  50  cóp i a s  po r  mês;

5 .  I senção  pa rc i a l  do  va l o r  das  taxas  (10%) dev i das  pe l as  

l i c enças  e  au tor i za ções  pa ra  

pa r t i cu l a res ,  con forme d i spos to  no  a r t i go  26º  do  Regu l amento  

Mun i c i pa l  de  L i qu i dação  e  Cob rança  de  taxas  Mun i c i pa i s ;

6 .  I senção  do  pagamento  pa ra  consumo de  água  para  f i n s  

domést i cos  e  das  ta r i fa s  de  saneamen to  a t é  3m3;

7 .  Out ros  bene f í c i o s  

de l i be ração  da  Câmara  Mun i c i pa l ;

 

O  P resen te  regu l amento  f o i  ap rovado em Reun i ão  Câmara  

Mun i c i pa l  de  03 /06 /2015

 

 

Anexo  I  

Desconto  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Mun i c i pa l  descober t a;  

Descon to  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Mun i c i pa l  cober t a ;  

Acesso  g ra tu i to  a  t odas  a s  i n i c i a t i vas  cu l tu ra i s ,  r ec rea t i vas  e  

despor t i vas  p romov i das  pe l a  Câmara  Mun i c i pa l ;  

I senção  pa rc i a l  de  50  % na  t axa  dev i da  pe l a s  f o t ocóp i a s  em 

fo rmato  A4 ,  so l i c i tadas  no  se rv i ço  da  b i b l i o t eca  mun i c ipa l ,  a t é  

ao  l im i t e  de  50  cóp i a s  po r  mês;  

I senção  pa rc i a l  do  va l o r  das  taxas  (10%) dev i das  pe l as  

l i c enças  e  au tor i za ções  pa ra  a  execução  de  ob ras  

pa r t i cu l a res ,  con forme d i spos to  no  a r t i go  26º  do  Regu l amento  

Mun i c i pa l  de  L i qu i dação  e  Cob rança  de  taxas  Mun i c i pa i s ;

I senção  do  pagamento  pa ra  consumo de  água  para  f i n s  

domést i cos  e  das  ta r i fa s  de  saneamen to  a t é  3m3;  

Ou t ros  bene f í c i o s  exp ressamente  reconhec i dos  por  

de l i be ração  da  Câmara  Mun i c i pa l ;  

O  P resen te  regu l amento  f o i  ap rovado em Reun i ão  Câmara  

Mun i c i pa l  de  03 /06 /2015 

O  P res i den te  Câmara ,  

Fe rnando  Que i roga  
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Descon to  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Descon to  de  50% no  p reço  do  b i l hete  de  u t i l i za ção  da  P i s c i na  

Acesso  g ra tu i to  a  t odas  a s  i n i c i a t i vas  cu l tu ra i s ,  r ec rea t i vas  e  

I senção  pa rc i a l  de  50  % na  t axa  dev i da  pe l a s  f o t ocóp i a s  em 

fo rmato  A4 ,  so l i c i tadas  no  se rv i ço  da  b i b l i o t eca  mun i c ipa l ,  a t é  

I senção  pa rc i a l  do  va l o r  das  taxas  (10%) dev i das  pe l as  

a  execução  de  ob ras  

pa r t i cu l a res ,  con forme d i spos to  no  a r t i go  26º  do  Regu l amento  

Mun i c i pa l  de  L i qu i dação  e  Cob rança  de  taxas  Mun i c i pa i s ;  

I senção  do  pagamento  pa ra  consumo de  água  para  f i n s  

 

exp ressamente  reconhec i dos  por  

O  P resen te  regu l amento  f o i  ap rovado em Reun i ão  Câmara  


































